
ESTADO DO PARANÁr*oo EM:

COMI DE JUSTIçA E REDAÇÃO às tt r-L

PARECER N" 1.91., de 2020. Servidor

EMENDA N" 03, DE 2020, AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 06,D8 2020.

PROPONENTES: Policial N{adril/I'}SC, Pedro Sampaio/PSC e Serginho Iübciro/PDT.

RELAT OR: Jaime Vasatta/PODE

EMENTA: Emenda Supressiva.

PARECER FAVORÁVEL.

r - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

À Emenda apresentada visa suprimir o § 5' do zrt. 57 do Projeto de Resolução n" 6, de 2020, com o

obietivo de manter o que prevê nosso atual Regimento IntetÍlo, no sentido de que para arquivaÍ uma

proposição sumariamente, ou seja, sem a deliberação do plenário, será necessário o pârecer contrário de

todas as comissões de mérito pela qual ^rn têria" tÍamitaÍ.

O Regimento Interno desta Casa prevê a possibilidade da proposição de Emendâs âos Projetos

aptesentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Âditivas, Âglutinativas e Modificativas.

A Constituição Federal não impede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem como,

nào fere o orincíoio da iniciativa reservada- ulrla vez que os assuntos DroDostos guardam Dertinência temática

com o oroieto original.
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Portanto, ap6s avaltar arnatérta como Relator, nos teÍmos do artigo 38, capal, do Regrmento Intetno, nàcl

se verifica tmpedrmentos constitucionais, legais e técnicos a uamitaçáo da emenda, deste modo, manifesto c.r

meu voto f'eVOnÁVnf a Emenda.

II - vOTO DA COMISSÃo

Â Comrssão de Jusuça e Redação poÍ meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do Eminentc

Relator e opinam pelo Voto f'eVOnÁVEL a Emenda.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 07 de dezembro de 2020.

DE Brugnerotto Jo

te Secretário
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EMENDA N" o3 , Ao pRoJETo DE RESoruçÂo N" 6, DE 2oz0
(?roponentes: Policial Madril/PSC, Serginho Ribeto/PDT e Pedro Sampaio/PSC)

Emenda Supressiva.

Suprime o § 5" do art. 57, constante no âÍt. 5" do Proieto de Resolução n" 6, de 2020:

"Art. 5o,

e,if,:iÂ1,': [i*! t ; i I i I i];xl- DE CASCAVEL

Art.57
i?çcebi -0À/ J I /3Ô

Protocolo

§ 5" (Suprimido)"

É a Emenda. Saladas Sessões.

Cascavel,2 de dezembro de2020.

i 'r.*'enL
Policial Madril
Veteadot/PSC

Pedto S

Justificativa.

É previsto no Regimento Interno da CàmaraMunicipal que somente será arqúvada
a proposição que receber paÍeceÍ contrário da Comissão de Justiça e Redação, e for
mantido em plenário, ou quando houvet paÍeceÍes contrários das comissões de méritos e

fotem mantidos pelo plenário. A outra hipótese é quando a maténa recebe paÍeceÍ
contrátio de todas as comissões de mérito por qual ela úamital Vale lembrâÍ que âs

proposições podem set arquivadas a peüdo do âutoÍ, mas tal hipótese é inútil paÍa a
questão aqü tratada. Vejamos o que diz o nosso Regimento Interno no seu art. 57, § 5":

§ 5" O projeto de lei ordinária, o projeto de lei complementar, o projeto
de resolução ou o projeto de decreto legislativo que receber parecer
contrário de todas as comissões de métito para a qual foi
distribuído pata emissão de paÍecer, será tido como rejeitado e

devidamente arquivado, devendo apenâs a Mesa comunicar por escrito o
autor da proposição. (grifo nosso)
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A proposta contida no ptojeto de resolução no 6, de 2020, alteta o §5" e reduz para
apenas dois pareceres contrários emitidos pelas comissões de mérito, ao qual a matéria foí
despachada, paÍa que o projeto seja arquivado imediatamente.

Compreendemos que somente se houver unanimidade nas comissões de mérito, ao

qual o projeto está em úâmite, que as pÍopostas possuem vícios insanáveis que é então
necessário o atqüvamento sumátio. No entânto, se ainda há entendimento de uma
comissão de mérito ou mais, de que o projeto possü legaüdade e pertinência, é necessário
que a pÍoposta seja debatida em Plenário. Ora, o Plenário é responsável pelas decisões em
nossâ cidade, e repÍesenta o Poder do Povo em suâ exptessão mâxtma. Tal entendimento
está esculpido em nosso Regimento Interno:

Art. 28. O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Càman
Municipal, constituído pela reunião dos Vereadores em exercício
(sessões), em local, forma e número estabelecidos no Regimento Interno.
(grifo nosso)

As discussões das pÍopostâs são imprescindíveis p^t^ o ambiente democrático e

asseguraÍ a proporcionatãadã da tepreseÀtaçào popular no legislativo municipal. É
compreensível arquivar uma pÍoposta se ela for rejeitada por todas as comissões de mérito,
pois, se extrai que â mttéúa possui úcios insanáveis, que não é oportuna e ttatía danos ao
município.

No entanto, reduzu o número para duas comissões de mérito é temerário, pois,
como alertado anteriormente, tâ reduzir o debate em toÍno das propostas, apenas no
ambiente interno da Càmara, sem a paricipação popular manifestada pelo plenário,
difundida pela imprensa e entidades de classe.

Compreendemos a força e importância crucial das comissões, mas é de largo
conhecimento que as pÍopostas debatidas nesta Casa de Leis ganham maior amplitude e

debate social somente quando vàopara discussão em plenário, salvo pequenas exceções.

Para galz;rrtl a sobetania do Plenário desta Casa de Leis, que se mantenha a at.lal
redaçã.o, em que pura z proposta ser arquivada tacitamente é necessário parecet contrário
de todas as comissões de médto pela qual úamitat

Sem mais paÍa. o momento, exteÍnamos nossos votos de elevada estima e distinta
consideração.

Í n-'ae'k
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